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A Sua Excelência o Senhor
WELLINGTON LUIZ
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

 

                         Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais para comunicar que, nos
termos do art. 74, § 1º, da Lei Orgânica do Distrito Federal, vetei o Projeto de Lei nº 478, de 2023, que
Institui o Programa de Curso Comunitário Gratuito Pré-Vestibular e Preparatório Básico para
Concursos – Aprova DF no Distrito Federal.

 

MOTIVOS DE VETO
 

A proposta tem o condão de criar política pública referente à oferta de serviços
educacionais preparatórios para vestibulares e concursos aos cidadãos hipossuficientes

Apesar de louvável, o projeto de lei em questão traz regramentos bastante específicos
relativamente ao funcionamento da administração pública em nível local. Disso decorrem, ainda que
implicitamente, todas as tarefas e atribuições correlatas, envolvendo a organização de tais cursos, a
contratação de professores, a adoção de diligências administrativas, a definição do programa e do material
pedagógico e a estruturação do local das aulas, dentre tantas outras questões.

Dessa feita, em se tratando de projeto de autoria parlamentar, é forçoso pontuar a
inconstitucionalidade da norma, uma vez que invade a competência privativa do Chefe do Poder
Executivo para propor normas que disponham sobre atribuições da Administração Pública, em ofensa ao
art. 71, §1º, IV da LODF:

 
“Art. 71. [...]
§1º Compete privativamente ao Governador do Distrito Federal a iniciativa das
leis que disponham sobre:
[...]
IV - criação, estruturação, reestruturação, desmembramento, extinção,
incorporação, fusão e atribuições das Secretarias de Governo, Órgãos e entidades
da administração pública;”

 

O Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios (TJDFT) tem reiterado a competência
privativa do Governador do Distrito Federal para iniciar o processo legislativo que tenha por escopo
norma pertinente às atribuições e funcionamento da administração pública:
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DIREITO CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE. LEI DISTRITAL 6.366/2019. DIREITO DE
PERMANÊNCIA DE ACOMPANHANTE AO PACIENTE INTERNADO EM
UTI DA REDE PÚBLICA E PRIVADA DE SAÚDE. INICIATIVA DE LEI
PRIVATIVA DO GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL.
INTERVENÇÃO NA DISCIPLINA CONTRATUAL DE
ESTABELECIMENTOS PRIVADOS DE SAÚDE. USURPAÇÃO DA
COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO PARA LEGISLAR SOBRE
DIREITO CIVIL INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL SUBJETIVA E
O R G Â N I C A . VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA SEPARAÇÃO
DOS PODERES, DA LIVRE INICIATIVA E DA LIVRE CONCORRÊNCIA.
INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL.
I. A Lei Distrital 6.366/2019, a par de assegurar a permanência de
acompanhantes de pacientes internados em UTIs, estabelece novas
atribuições para agentes públicos, interfere na gestão administrativa e reflete
na estruturação de órgãos públicos, além de criar despesas sem prévia
dotação orçamentária, de maneira a revelar nítida invasão à iniciativa de lei
reservada ao Governador do Distrito Federal pelo artigo 71, § 1º, incisos IV e
V, da Lei Orgânica do Distrito Federal.
II. Ao se imiscuir na disciplina contratual entre particulares e estabelecimentos
privados de saúde para garantir a presença de acompanhante aos pacientes
internados em UTIs, a Lei Distrital 6.366/2019 usurpa competência da União para
legislar sobre Direito Civil, presente o disposto no artigo 22, inciso I, da
Constituição Federal.
III. A Lei Distrital 6.366/2019 se apropria da competência da União para legislar
sobre normas gerais de saúde e até mesmo adentra na seara normativa própria do
Sistema Único de Saúde, em dissonância com o que dispõem o artigo 24, inciso
XII e §§ 1º e 2º, da Constituição Federal, e os artigos 14 e 207, incisos II e XXIV,
da Lei Orgânica do Distrito Federal.
IV. Sob o prisma substancial, a Lei Distrital 6.366/2019 vulnera o primado da
separação dos poderes consagrado no artigo 53 e arresta competências materiais
cometidas ao Governador do Distrito Federal pelo artigo 100, incisos IV, VI e X,
da Lei Orgânica do Distrito Federal.
V. A norma jurídica ainda impõe a hospitais particulares obrigações que terminam
por melindrar a livre iniciativa e a livre concorrência consagradas nos artigos 2º,
inciso IV, e 158, inciso IV, da Lei Orgânica do Distrito Federal.
VI. Ação julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade formal e
material da Lei Distrital 6.366/2019, com efeitos ex tunc e eficácia erga omnes .
(ADI 0705027- 53.2020.8.07.0000, Rel. Des. James Eduardo Oliveira, grifou-se).
 

Outrossim, ao interferir nas atribuições dos órgãos públicos e no orçamento distrital, a
iniciativa legislativa acaba por se imiscuir indevidamente nas funções reservadas ao Governador do
Distrito Federal para (i) exercer a direção superior da Administração Pública, (ii) iniciar os processos
legislativos de matérias sob sua competência, (iii) dispor sobre a organização e o funcionamento da
Administração, em ofensa ao art. 100, incisos IV, VI e X da LODF:

 
“Art. 100. Compete privativamente ao Governador do Distrito Federal:
[...]
IV – exercer, com auxílio dos Secretários de Governo, a direção superior da
administração do Distrito Federal;
[...]
VI – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Lei
Orgânica;
[...]
X – dispor sobre a organização e o funcionamento da administração do Distrito
Federal, na forma desta Lei Orgânica; [...]”
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Nesse contexto, evidencia-se violação ao princípio da separação dos Poderes, plasmado no
artigo 53 da LODF:

 
“Art. 53. São Poderes do Distrito Federal, independentes e harmônicos entre si, o
Executivo e o Legislativo.”
 

Com efeito, o Legislativo acaba por substituir o Executivo em suas atribuições típicas,
invadindo a reserva de Administração, a qual, segundo o STF, “ impede a ingerência normativa do Poder
Legislativo em matérias sujeitas à exclusiva competência administrativa do Poder Executivo”. Na mesma
linha, o Conselho Especial do TJDFT também tem entendimento pela inconstitucionalidade de norma de
iniciativa parlamentar que importa em ingerência indevida na esfera funcional da Administração Pública.

Além disso, convém destacar que o PL enseja aumento de despesa para o ente público
distrital, especialmente quanto à determinação contida do art. 4º da proposta, o qual estabelece que "as
despesas para instalação e manutenção do Programa de Curso Comunitário Gratuito Pré-Vestibular e
Preparatório Básico para Concursos são custeadas com a previsão constante nas leis orçamentárias".

Destaca-se que a implementação de quaisquer ações que impactem as contas públicas deve
observar o princípio do equilíbrio orçamentário, segundo o qual para cada dispêndio criado há que ser
prevista uma fonte de custeio. Nesse contexto, quanto à proposição em tela, não há informações relativas
ao impacto orçamentário da despesa em questão e à indicação da fonte de financiamento destinada a
atender à criação das pretensas despesas decorrentes.

Nesse sentido, cumpre ressaltar que a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar
nº 101, de 4 de maio de 2001), que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a
responsabilidade na gestão fiscal, preceitua, em seu art. 15, que a geração de despesa pública ou assunção
de obrigação deverão atender ao disposto nos arts. 16 e 17. Assim, observa-se o determinado pelos
referidos dispositivos:

 
Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio
público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o
disposto nos arts. 16 e 17.
Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que
acarrete aumento da despesa será acompanhado de:
I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar
em vigor e nos dois subsequentes;
II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o
plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.
(...)
Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente
derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para
o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois
exercícios.
§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser
instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem
dos recursos para seu custeio.
§ 2º Para efeito do atendimento do §1º , o ato será acompanhado de comprovação
de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais
previstas no anexo referido no § 1º do art. 4º devendo seus efeitos financeiros, nos
períodos seguintes, ser compensados pelo aumento permanente de receita ou pela
redução permanente de despesa.
§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o
proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou
criação de tributo ou contribuição.
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Isto posto, considerando que a proposição em destaque não observa as exigências da LRF
para aumento de despesa, o veto é medida que se impõe ao Projeto de Lei nº 478/2023.

Portanto, diante dos argumentos jurídicos apresentados, comunico que opus veto total ao
Projeto de Lei nº 478, de 2023, em oportuno solicito aos Membros dessa Casa Legislativa a sua
manutenção.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais as
expressões do meu apreço e consideração. ​​​​

Atenciosamente,

 

IBANEIS ROCHA
Governador

 

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR -
Matr.1689140-6, Governador(a) do Distrito Federal, em 27/12/2024, às 15:57, conforme art.
6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 159532540 código CRC= 57089818.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Praça do Buriti, Palácio do Buriti, Térreo, Sala T32 - Bairro Zona Ciívico-Administrativa - CEP 70075-900 - DF

Telefone(s): 6139611698
Sítio  - www.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
MENSAGEM Nº 379/2024-GP

Brasília, 05 de dezembro de 2024.

 

Senhor Governador,

 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74, caput,
da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei n° 478, de 2023, de autoria
d o Deputado Pastor Daniel de Castro, que ”institui o Programa de Curso Comunitário
Gratuito Pré-Vestibular e Preparatório Básico para Concursos – Aprova DF no Distrito
Federal”, aprovado por esta Casa.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.

 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

A Sua Excelência o Senhor
 
IBANEIS ROCHA
Governador do Distrito Federal
Palácio do Buriti
Brasília – DF

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 05/12/2024, às 16:31, conforme Art. 22,
do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1944020 Código CRC: 4B093CE1.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 

(Autoria: Deputado Pastor Daniel de Castro)

Institui o Programa de Curso
Comunitário Gratuito Pré-Vestibular e
Preparatório Básico para Concursos –
Aprova DF no Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1º Fica criado o Programa de Curso Comunitário Gratuito Pré-Vestibular e Preparatório
Básico para Concursos no Distrito Federal.

Parágrafo único. O Programa de Curso Comunitário Gratuito Pré-Vestibular e Preparatório
Básico para Concursos deve ser disponibilizado anualmente a alunos que cursam o 3º ano do ensino
médio da rede pública ou bolsistas hipossuficientes do 3º ano do ensino médio da rede privada de
ensino, atendidas as exigências legais.

Art. 2º O Programa de Curso Comunitário Gratuito Pré-Vestibular e Preparatório Básico para
Concursos tem como fundamentos:

I – o pleno desenvolvimento dos estudantes hipossuficientes;

II – a promoção e implementação de programas extracurriculares;

III – o estabelecimento de parceria com pessoas jurídicas de direito privado ou público,
pessoas físicas ou organizações sem fins lucrativos, a fim de custear as despesas da rede pública de
ensino do Distrito Federal com o Programa de Curso Comunitário Gratuito Pré-Vestibular e
Preparatório Básico para Concursos.

§ 1º A parceria a que se refere o inciso III do caput pode ser realizada das seguintes formas:

I – repasses de materiais didáticos ou equipamentos para fins educacionais;

II – disponibilização de espaço adequado para a realização do Programa de Curso
Comunitário Gratuito Pré-Vestibular e Preparatório Básico para Concursos;

III – disponibilização de funcionários ou contratação de serviços em favor do Programa de
Curso Comunitário Gratuito Pré-Vestibular e Preparatório Básico para Concursos;

IV – patrocínio direto das atividades do Programa de Curso Comunitário Gratuito Pré-
Vestibular e Preparatório Básico para Concursos na contratação dos profissionais necessários para
sua manutenção, locação de espaço ou pagamento de despesas básicas.

§ 2º É vedada a participação direta ou indireta de partidos políticos ou detentores de cargos
eletivos na parceria a que se refere o inciso III do caput.

Art. 3º A realização do Programa de Curso Comunitário Gratuito Pré-Vestibular e
Preparatório Básico para Concursos pode ser feita em escolas da rede pública ou instalações
disponíveis que se prestem para tal fim.

Art. 4º As despesas para instalação e manutenção do Programa de Curso Comunitário
Gratuito Pré-Vestibular e Preparatório Básico para Concursos são custeadas com a previsão
constante nas leis orçamentárias.

Art. 5º O Poder Executivo deve regulamentar, no que couber, esta Lei.
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Art. 6° Esta Lei entra em vigor 90 dias após a data de sua publicação.

Brasília, 5 de dezembro de 2024.

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 05/12/2024, às 16:31, conforme Art. 22,
do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 1944022 Código CRC: 0FA6062B.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
DESPACHO 

A Secretaria Legislativa para as providências cabíveis (Art. 212 e 213 do RI).
 

_______________________________________
MARCELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 23.141
Assessor Especial

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS BASTOS - Matr. 23141      ,
Secretário(a) Legislativo - Substituto(a)   , em 11/02/2025, às 16:29, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2009917 Código CRC: AC0CF8EE.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br

00002-00008133/2024-53 2009917v4

Despacho 2009917         SEI 00002-00008133/2024-53 / pg. 8

https://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2009917&crc=AC0CF8EE

	Mensagem Nº 413/2024 (1970640)
	Despacho 2009917

